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ESTADO - BAHIA
COMARCA - AMARGOSA/BA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE AMARGOSA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
TEREZINHA PEIXOTO COSTA

O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, HIPOTECAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURÍDICAS DA
COMARCA DE AMARGOSA/BA, no uso de suas atribuições tendo em vista o que dispõe o Art. 216-A, §4o da
L.6.015/73, faz saber para fins de publicidade, que tramita perante esta Serventia, a requerimento
de TEREZINHA PEIXOTO COSTA, brasileira, solteira, aposentada, portadora do CPF/MF n. 168.582.475-72
e do RG n.0168489-694, residente e domiciliada na Rua Moreira Coelho, n° 176, Centro, Amargosa/BA,
o Processo de Usucapião Extrajudicial Ordinário nº 01/2019, tendo como objeto o imóvel localizado
na Rua Albino Lopes, n° 88, São Jose, Amargosa/BA, com 485,22 (quatrocentos e oitenta e cinco
metros e vinte e dois centímetros quadrados), e que descreve a seguinte poligonal: partindo do
ponto de intersecção PI da divisa entre os lotes 88 e 98 da Rua Albino Lopes Silva, segue junto a
divisa lateral direita do lote n° 88 por uma extensão de 39,11 metros até o P2 confrontado com o
lote n° 98 pertencente a Tertulino Lima dos Santos. Deste ponto deflete à esquerda e segue por uma
distância de 11,70 m até o P3 confrontando o lote 251 pertencente a Juracy Borges Silva, ao fundo,
situado na Rua Rubens Vaz Sampaio. Deste ponto deflete à esquerda e segue por uma distância de 8,91
metros até o P4, confrontando com o Lote 78 pertencente a Nilma de Santana. Deste ponto segue até o
P5 por uma distância de 30,60m até o P5 da divisa entre os lotes 78 e 88. Deste ponto segue a
direita por uma distância de 11,84 m até o P1. O imóvel está inscrito no cadastro municipal sob n°
01.02.0030370.001. Alega(m) o(s) requerente(s) deter a posse do imóvel há mais de 10 (dez) anos.
Desta forma, ficam os interessados cientes de que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir
da data da publicação do presente Edital de Notificação poderão apresentar IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, nesse Registro de Imóveis, sito na Rua Moreira Coelho, 183, Amargosa/BA,
nos dias úteis das 08:00 as 14:00hs, conforme lhe é facultado pelos § § 4o e 10 do Art. 216-A da
L.6.015/73, bem como pelo email riamargosa@gmail.com ou pelo site www.registrodeimóveis.org.br, na
setor E-PROTOCOLO. A não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido
de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Eu, André Navarro Perez, Registrador Titular, que
digitei, conferi e subscrevi.

ESTADO - RIO DE JANEIRO
COMARCA - NOVA IGUACU/RJ

5° OFÍCIO DE NOVA IGUAÇU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CONSTRUTORA GRAN RIO EIRELI

Josemar Francisco, Oficial do 5º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu/RJ, atendendo a requerimento da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, procedo por meio do presente, nos termos do art. 26, parágrafo4º, da Lei
9.515/97, à INTIMAÇÃO de Construtora Gran Rio LTDA, CNPJ nº 42.430.835/0001-21, para que compareça
a Caixa Econômica Federal, no endereço Av. Rio Branco, 174, 17º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ,
Cep 20.040-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias contados desta data, a fim de efetuar o
pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato  de  financiamento
imobiliário nº 194148606000013283, firmado em 23/04/2019, com garantia de alienação fiduciária no
valor de R$ 930.000,00 registrado na matrícula nº 103.991, sob o R-2, a qual diz respeito ao imóvel
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situado na Rua Antônio de Oliveira Carvalho, Prédio nº 126, apto 304, Cabuçu, Nova Iguaçu/RJ, de
responsabilidade de V. Sa. Segundo o requerimento o valor deste(s) encargo(s), posicionado(s) em
03/03/2020, corresponde-a R$ 236.957,52 (duzentos e trinta e seis mil, novecentos e cinquenta e sete
reais e cinquenta e dois centavos), sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débitos que o
acompanha. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica
na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97.

COMARCA - RIO DE JANEIRO/RJ
4º OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARLI MICHAEL DO NASCIMENTO

Alexis M. Cavichini T. de Siqueira, oficial do 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº691476, procede por meio do
presente, nos termos do art.º26, § 1º e 4º da Lei nº 9.514/97, à INTIMAÇÃO da Sra. MARLI MICHAEL DO
NASCIMENTO, CPF nº098.943.297-13, para que compareça a esta Serventia, situada na Rua do Prado,
nº41, Loja 101 - Santa Cruz, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 23.555-012, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato de financiamento imobiliário nº855551256368, firmado em 17/06/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula nº212.807, sob o R-3, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua Gentil de Ouro, nº615, Bloco 06, Apt.505, Campo Grande, Rio de
Janeiro/RJ, CEP:23.063-340, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo (s), posicionado em 22/05/2020, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de
débitos que o acompanha. Fica V.Sa. cientificada de que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora
fiduciária, nos termos do art.º26, § 7º, da Lei nº9.514/97. Alexis M. Cavichini T. de Siqueira -
Oficial de Registro de Imóveis - 4º RGI/RJ, MAT.90/334.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIANE DE ANDRADE

Alexis M. Cavichini T. de Siqueira, oficial do 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº691477, procede por meio do
presente, nos termos do art.º26, § 1º e 4º da Lei nº 9.514/97, à INTIMAÇÃO da Sra. ELIANE DE
ANDRADE, CPF nº033.833.537-45, para que compareça a esta Serventia, situada na Rua do Prado, nº41,
Loja 101 - Santa Cruz, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 23.555-012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato de financiamento imobiliário nº855550313945, firmado em 29/06/2010, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula nº213.381, sob o R-4, a qual diz respeito
ao imóvel situado na Rua Dr. Juvenal Murtinho, nº95, Bloco 05, Apt.404, Campo Grande, Rio de
Janeiro/RJ, CEP:23.093-030, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo (s), posicionado em 22/05/2020, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de
débitos que o acompanha. Fica V.Sa. cientificada de que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora
fiduciária, nos termos do art.º26, § 7º, da Lei nº9.514/97. Alexis M. Cavichini T. de Siqueira -
Oficial de Registro de Imóveis - 4º RGI/RJ, MAT.90/334.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO SERGIO DE MELO MARÇAL

Alexis M. Cavichini T. de Siqueira, oficial do 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº691473, procede por meio do
presente, nos termos do art.º26, § 1º e 4º da Lei nº 9.514/97, à INTIMAÇÃO do Sr. ANTONIO SERGIO DE
MELO MARÇAL, CPF nº020.654.177-57, para que compareça a esta Serventia, situada na Rua do Prado,
nº41, Loja 101 - Santa Cruz, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 23.555-012, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato de financiamento imobiliário nº855552452824, firmado em 07/12/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula nº219.916, sob o R-5, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Avenida Cesário de Melo, nº9.077, Bloco 04, Apt.402, Campo Grande,
Rio de Janeiro/RJ, CEP:23.058-001, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo (s), posicionado em 22/05/2020, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha
de débitos que o acompanha. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora
fiduciária, nos termos do art.º26, § 7º, da Lei nº9.514/97. Alexis M. Cavichini T. de Siqueira -
Oficial de Registro de Imóveis - 4º RGI/RJ, MAT.90/334.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO DA SILVA

Alexis M. Cavichini T. de Siqueira, oficial do 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº691474, procede por meio do
presente, nos termos do art.º26, § 1º e 4º da Lei nº 9.514/97, à INTIMAÇÃO do Sr. RODRIGO DA SILVA,
CPF nº099.857.487-27, para que compareça a esta Serventia, situada na Rua do Prado, nº41, Loja 101
- Santa Cruz, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 23.555-012, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato de financiamento imobiliário nº855552675632, firmado em 25/06/2013, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula nº230.217, sob o R-9, a qual diz respeito
ao imóvel situado na Estrada Rio São Paulo, nº4.375, Bloco 05, Apt.407, Campo Grande, Rio de
Janeiro/RJ, CEP:23.075-247, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo (s), posicionado em 22/05/2020, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de
débitos que o acompanha. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora
fiduciária, nos termos do art.º26, § 7º, da Lei nº9.514/97. Alexis M. Cavichini T. de Siqueira -
Oficial de Registro de Imóveis - 4º RGI/RJ, MAT.90/334.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EZEQUIEL DA SILVA

Alexis M. Cavichini T. de Siqueira, oficial do 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº691475, procede por meio do
presente, nos termos do art.º26, § 1º e 4º da Lei nº 9.514/97, à INTIMAÇÃO do Sr. EZEQUIEL DA
SILVA, CPF nº004.699.767-99, para que compareça a esta Serventia, situada na Rua do Prado, nº41,
Loja 101 - Santa Cruz, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 23.555-012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato de financiamento imobiliário nº855553565873, firmado em 11/01/2016, com
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garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula nº235.685, sob o R-9, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Rua Francisco Belisário, nº370, Bloco 02, Apt.401, Santa Cruz, Rio de Janeiro/RJ,
CEP:23.570-510, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo (s),
posicionado em 22/05/2020, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débitos que o
acompanha. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica
na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora fiduciária, nos termos
do art.º26, § 7º, da Lei nº9.514/97. Alexis M. Cavichini T. de Siqueira - Oficial de Registro de
Imóveis - 4º RGI/RJ, MAT.90/334.

9º OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRÉ RODRIGUES BARBETA, DELAINE VARGAS FRITOLI DE PAULA

GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO DO 9° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, atendendo a
requerimento do BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ nº 90.400.888/0001-42, com sede estabelecida em
São Paulo/SP, prenotado sob nº1904271, procede por meio do presente, nos termos do art.26, § 4º da
Lei 9514/97, à INTIMAÇÃO de ANDRÉ RODRIGUES BARBETA, engenheiro, identidade IFP 126541747, CPF
092.336.097-23 e DELAINE VARGAS FRITOLI DE PAULA, estudante, identidade SSP/RJ 020783693-3, CPF
106.468.587-00,  brasileiros,  solteiros,  residentes  nesta  cidade,  para  que  compareçam  a  esta
Serventia, situada na Av. Nilo Peçanha, nº 12 - 6º andar, Centro/RJ, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos,
previstos no Instrumento particular datado de 24/04/2015, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 181109 sob o R-16, a qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada do Rio
Grande, nº4001 - apartamento 202 do bloco 05 - Rio de Janeiro/RJ, de responsabilidade de V.Sas.
segundo  o  requerimento,  o  valor  destes  encargos,  posicionado  em  14/01/2020,  sujeita-se  a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do
efetivo pagamento, conforme planilha de débito que o acompanha. Ficam V.Sas. cientificados de que o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na Consolidação da Propriedade do imóvel
acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do art.26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020. GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO CESAR CORREA LEITE

GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO DO 9° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, atendendo a
requerimento do BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ nº 90.400.888/0001-42, com sede estabelecida em
São Paulo/SP, prenotado sob nº1904396, procede por meio do presente, nos termos do art.26, § 4º da
Lei 9514/97, à INTIMAÇÃO de PAULO CESAR CORRÊA LEITE, editor, identidade CNH/DETRAN/RJ 00887278201,
CPF 971.531.337-04 e sua mulher SIMONE DE MOURA CORRÊA, do lar, identidade SSP/RJ 20950112-1, CPF
114.716.727-35, brasileiros, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei
6515/77, residentes nesta cidade, para que compareçam a esta Serventia, situada na Av. Nilo
Peçanha, nº 12 - 6º andar, Centro/RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no Instrumento
Particular datado de 22/12/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
388529 sob o R-07, a qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada dos Bandeirantes, nº7967, sala
224 - Rio de Janeiro/RJ, de responsabilidade de V.Sas. segundo o requerimento, o valor destes
encargos, posicionado em 15/01/2020, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débito
que o acompanha. Ficam V.Sas. cientificados de que o não cumprimento da obrigação no prazo
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estipulado implica na Consolidação da Propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do art.26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro, 25 de maio de 2020.
GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCA VERONICA BRAGA DE BRITO

GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO DO 9° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, atendendo a
requerimento da SPE AMERICAS PROJETO 02 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
12.396.858/0001-04, com sede nesta cidade, prenotado sob nº1908197, procede por meio do presente,
nos termos do art.26, § 4º da Lei 9514/97, à INTIMAÇÃO de FRANCISCA VERONICA BRAGA DE BRITO,
brasileira, solteira, comerciante, identidade DETRAN/RJ 13168510-9, CPF 907.906.427-00, residente
nesta cidade, para que compareça a esta Serventia, situada na Av. Nilo Peçanha, nº 12 - 6º andar,
Centro/RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o
pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos na Escritura Pública de Compra e Venda do
Ofício de Notas e Registro de Contratos Marítimos/RJ, livro 366, fls. 33, datada de 27/11/2015 com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 389739 sob o R-07 a qual diz respeito ao
imóvel situado na Av. das Américas, 18000, sala 419-A - Rio de Janeiro/RJ, de responsabilidade de
V.Sa. segundo o requerimento, o valor destes encargos, posicionado em 10/02/2020, sujeita-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do
efetivo pagamento, conforme planilha de débito que o acompanha. Fica V.Sa. cientificada de que o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na Consolidação da Propriedade do imóvel
acima mencionado, em favor da credora fiduciária, nos termos do art.26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2020. GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDNA MIGUEL PEREIRA

GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO DO 9° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, atendendo a
requerimento  da  CYRELA  MONZA  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  nº
07.289.900/0001-40,  com  sede  em  São  Paulo/SP,  prenotado  sob  nº1897240,  procede  por  meio  do
presente,  nos  termos  do  art.26,  §  4º  da  Lei  9514/97,  à  INTIMAÇÃO  de  EDNA  MIGUEL  PEREIRA,
brasileira, administradora, identidade CNH/DETRAN/RJ 00599388210, CPF 094.771.158-94, casada pelo
regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei 6515/77 com JOSE ALBERTO OLIVEIRA PEREIRA,
residentes nesta cidade, para que compareça a esta Serventia, situada na Av. Nilo Peçanha, nº 12 -
6º andar, Centro/RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim de
efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos na Escritura de Compra e Venda do
15º Ofício, livro 3787, fls. 01, datada de 31/10/2017 com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 415332 sob o R-12 a qual diz respeito ao imóvel situado na Av. Vice
Presidente  Jose  de  Alencar,  1455,  apartamento  1601  do  bloco  07  -  Rio  de  Janeiro/RJ,  de
responsabilidade  de  V.Sa.  segundo  o  requerimento,  o  valor  destes  encargos,  posicionado  em
26/11/2019, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que
vencerem, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débito que o acompanha. Fica V.Sa.
cientificada de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na Consolidação da
Propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora fiduciária, nos termos do art.26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro, 12 de maio de 2020. GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO.

ESTADO - SANTA CATARINA
COMARCA - TUBARAO/SC



Publicação nº 364/2020
Quarta, 27 de Maio de 2020

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 7 / 8

1º OFÍCIO DE TUBARÃO

EDITAL - Loteamento - Terceiros, art. 19 L. 6766/79 - Interessado(s): OLIVEIRA ANTÔNIO DE
ABREU, ADÉLIA CAMPOS DE ABREU

EDITAL - Desmembramento - Terceiros, art. 19 L. 6766/79 - Interessado(s): Oliveira Antônio de Abreu
e Adélia Campos de Abreu. BRUNA DA SILVA OLIVEIRA, Oficiala Substituta do 1° Ofício de Registro de
Imóveis de Tubarão/SC, com fulcro na Lei 6.766/79 e artigo 713 e seguintes do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina, faz saber a quem possa interessar, para
todos os fins de direito, que Oliveira Antônio de Abreu, brasileiro, aposentado, portador do RG n°
178.771, inscrito no CPF sob o n° 082.914.469-20, e sua esposa Adélia Campos de Abreu, brasileira,
aposentada, portadora do RG n° 1.909.529, inscrita no CPF sob o n° 711.893.949-87, residentes e
domiciliados na Rua José Alves dos Santos Passos, Bairro São Martinho, Tubarão/SC, após depositar a
documentação pertinente, aprovada pela Prefeitura Municipal de Tubarão/SC, em 10/03/2020, por
Murilo Teixeira de Souza, gerente de urbanismo, obras e aprovação de projetos da Secretaria de
Urbanismo, Mobilidade e Planejamento, e parecer favorável do Ministério Público de Santa Catarina,
emitido em 12/05/2020, requerem o registro à margem da matrícula 30.429 deste Ofício Imobiliário,
de um DESMEMBRAMENTO do terreno localizado na Rua José Alves dos Santos Passos, n° 2.978, Bairro
São Martinho, Tubarão/SC, com área total de 5.227,256m², da seguinte forma: Área A1: 396,748m²;
Área A2: 305,602m²; Área remanescente: 4.524,906m². E, para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se este edital, que será publicado em Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, por três
dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado, perante o 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Tubarão/SC, situado na Avenida Marcolino Martins Cabral, nº 1572, 2º andar, Bairro Vila Moema,
Tubarão/SC, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, tudo nos termos do
art. 19 da Lei Federal nº 6.766/79, alterada pela Lei nº 9.785 de 29 de janeiro de 1999. O referido
é verdade e dou fé. Eu, Bruna da Silva Oliveira, Oficiala Substituta do 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Tubarão digitei e subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wQk5FNUJQVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRlV4VFZSQmRrMVVRVEZPVkVWM1dIcGpkMDlFVVhWalIxSnQ=
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